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Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

Portaria nº 1757/2021

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Antonio José 
Passos Pereira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2021.204.001957-7-PA 
(1828/2021), bem como em cumprimento a determinação do Tribunal de Contas/RJ 
245569-5/2022:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Antonio José Passos Pereira,  na condição de 
viúvo da falecida funcionária Maria das Graças Azevedo dos Santos Passos, pertencente 
ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na função de Assistente Social III – Padrão Q, matrícula n°4080, uma PENSÃO MENSAL 
no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da falecida servidora 
acima citada, com efeito a contar de 20/05/2021, data do óbito, tudo com base no art. 40 
§7º, I da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003, c/c art. 3º, Parágrafo Único da EC 
nº 47/2005 e regras prescritas nos arts. 8º, I e III, 73, 74, 78, I  da Lei Municipal nº 6786/99, 
alterada pela Lei nº 8135/09 – PREVICAMPOS, c/c art. 2º, I da Lei nº 10.887/2004.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, em R$ 7.101,87 (sete mil, cento e um reais e oitenta 
e sete centavos), a partir da data do óbito, 20/05/2021, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Assistente 
Social III – Padrão Q

Anexo V da Lei 7346/2002 alterada 
pela Lei nº 8644/2015 e 8703/2016

R$ 4.925,53

Quinquênio 30% Art. 60 da Lei Municipal nº 5247/91 R$ 1.477,65

Insalubridade 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” 
da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$ 985,10

70% do excedente 
entre proventos 
percebidos e limite do 
teto RGPS/2022

Art. 2º, I da Lei nº 10.887/2004 R$ 668,30

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de julho    de 2021.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
(Determinação do TC/RJ 245569-5/2022)

Portaria nº 088/2023

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Gezinete de 
Cássia Damasceno Vianna Rodrigues.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2022.204.005927-2-PA :
Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Gezinete de Cássia Damasceno Vianna 

Rodrigues,  na condição de viúva do falecido funcionário Nélio de Souza Rodrigues, 
pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, na função de Auxiliar de Enfermagem – Padrão L, matrícula n°9553, uma 
PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos 
do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 17/11/2022, data do óbito, tudo 
com base no Art. 40, §§7º, I e 8º da CF/88 , redação dada pela EC nº 41/2003, c/c art. 2º 
da Lei nº 10.887/04, bem como as regras previstas nos arts. 8º, I,  73, 74, 78 e 79 da Lei nº 
6786/99 – PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº 8.135/09.

DECRETO N° 07/2023

ESTABELECE NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
PROGRAMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023, ABRE O ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 9.242/22, bem como nos artigos 8º e 
seguintes da Lei Complementar nº 101/2000 e os artigos 47 e seguintes da Lei nº 4.320/64;

DECRETA:
 
Art. 1º- Fica estabelecido que a execução orçamentária e fi nanceira para o exercício de 

2023, obedecerá às normas vigentes de Administração Financeira e Contabilidade Pública, 
e o disposto no presente Decreto, para todos os Órgãos e Entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º- A execução orçamentária de 2023 será baseada no fl uxo de ingresso de 
recursos, devendo os Órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município 
de Campos dos Goytacazes obedecerem, dentro da programação fi nanceira estabelecida, 
a ordem e prioridade a seguir:

I – Despesas com pessoal, Encargos Sociais e Outros Benefícios a Servidores;
II – Dívida Pública;
III – Precatórios e Sentenças Judiciais;
IV – Obrigações Tributárias e Contributivas;
V – Concessionárias;
VI – Compromissos decorrentes de contratos plurianuais; e
VII – Demais despesas.

Parágrafo único – Aberto o orçamento, os órgãos e entidades da Administração Direta 
e Indireta do Município de Campos dos Goytacazes, encaminharão, à Secretaria Municipal 
de Transparência e Controle, as Notas de Solicitação de Despesas – NSD, juntamente com 
as Notas de Crédito – NC, para emissão de empenhos globais e/ou estimativos de custeio 
fi xo, conforme preceitua os § 2º e 3º, artigo 60, da Lei nº 4.320/64, priorizando as despesas 
dispostas no artigo 2º deste Decreto.

Art. 3º - Não será permitido realizar despesas e estabelecer compromissos contratuais 
anuais acima das dotações atuais disponíveis.

Parágrafo único – É de responsabilidade dos ordenadores de despesa a rescisão, 
redução parcial dos contratos ou descontinuidade de serviços, para atender o disposto no 
“caput” deste artigo.

Art. 4º – Os saldos orçamentários não comprometidos ou não utilizados poderão ser 
transferidos pela Secretaria Municipal de Transparência e Controle, no limite estabelecido 
no artigo 3º, da Lei nº 9.242/22.

Art. 5º – As dotações destinadas ao pagamento de pessoal e encargos sociais, juros, 
encargos e amortização da dívida pública e cartas de crédito, fi cam integralmente liberadas 
e poderão ser executadas mediante a necessidade de cada Órgão/Entidade.

Art. 6º – As despesas destinadas ao pagamento de pessoal e encargos sociais fi carão 
limitadas ao montante a ser defi nido em decreto com normas complementares relativas a 
execução orçamentária, e os acréscimos que venham a impactar esses limites deverão ser 
previamente submetidos à Secretaria Municipal de Transparência e Controle, pelos titulares 
dos Órgãos e Entidades.

Art. 7º - As solicitações de crédito adicionais (suplementos, especiais ou extraordinários), 
formuladas pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, deverão ser 
encaminhadas à prévia apreciação da Secretaria Municipal de Transparência e Controle e 
somente terão prosseguimento se indicarem os recursos a serem incluídos no orçamento 
ou a compensação por anulação de dotações orçamentárias já previstas para o próprio 
órgão ou entidade.

Parágrafo único – A abertura de crédito adicional poderá ser efetuada, 
independentemente da solicitação, mediante proposição da Secretaria Municipal de 
Transparência e Controle.

Art. 8º - O excesso de arrecadação apurado na Administração Indireta, incluindo os 
Fundos Especiais, durante o exercício de 2023, proveniente de sua receita própria e 
devidamente atestado pela Secretaria Municipal de Transparência e Controle, deverá 
ser, prioritariamente, utilizado para compensar créditos adicionais destinados a atender 
despesas de “Pessoal e Encargos Sociais”.

Art. 9º - As Secretarias Municipais de Transparência e Controle e de Fazenda editarão 
as normas complementares que se fi zerem necessárias à execução orçamentária e 
fi nanceira do Município para o exercício de 2023.

Art. 10 - Fica aberto o Orçamento do exercício de 2023 do Município de Campos dos 
Goytacazes.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos administrativos ao dia 1º de janeiro de 2023.

 
Campos dos Goytacazes (RJ), 17 de janeiro de 2023.

WLADIMIR GAROTINHO
-Prefeito-
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Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.757,73 (dois mil, 
setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos), a partir da data do óbito, 
17/11/2022, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Auxiliar de Enfermagem 
– Padrão L

Anexo V da Lei Municipal nº 
7346/2002, aletrada pela Lei nº 
8644/2015 e Lei nº 8.703/2016

R$ 1.901,89

Quinquênio – 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 475,47
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 
com redação dada pela Lei Federal 
6514/77; arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” 
da Lei Municipal nº 5247/91 e Lei nº 
7709/2005

R$ 380,37

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 089/2023

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Eunice Sampaio 
Peixoto.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2022.204.005838-0-PA:
Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Eunice Sampaio Peixoto,  na condição de 

viúva do falecido funcionário Valdeny Souza, pertencente ao quadro de inativos desta 
Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na função de 
Conservador de Estradas e Vias Públicas – Padrão A, matrícula n°7515, uma PENSÃO 
MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido 
servidor acima citado, com efeito a contar de 28/09/2022, data do óbito, tudo com base 
no Art. 40, §§7º, I e 8º da CF/88 , redação dada pela EC nº 41/2003, c/c art. 2º da Lei nº 
10.887/04, bem como as regras previstas nos arts. 8º, I,  73, 74, 78 e 79 da Lei nº 6786/99 
– PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº 8.135/09.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.212,00 (um mil, duzentos 
e doze reais), a partir da data do óbito, 28/09/2022, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Conservador 
de Estradas e Vias 
Públicas – Padrão A

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 
8º  da CF/88, redação dada pela 
EC 41/2003, c/c art. 2º da Lei nº 
10.887/04, bem como regras previstas 
no  art. 8º, I , 73, 74, 78 e 79 da Lei 
Municipal nº 6786/99, alterada pela 
Lei nº 8135/09

R$ 1.212,00

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 090/2023

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Maria da Graça 
Ribeiro dos Santos Fernandes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2022.204.005668-P-PA:
Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Maria da Graça Ribeiro dos Santos Fernandes,  

na condição de viúva do falecido funcionário Ruy Soares Fernandes, pertencente ao 
quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na 
função de Médico III – Padrão N, matrícula n°7140, uma PENSÃO MENSAL no percentual 
correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, 
com efeito a contar de 02/10/2022, data do óbito, tudo com base no Art. 40, §§7º, I e 8º 
da CF/88 , redação dada pela EC nº 41/2003, c/c art. 2º da Lei nº 10.887/04, bem como 
as regras previstas nos arts. 8º, I,  73, 74, 78 e 79 da Lei nº 6786/99 – PREVICAMPOS, 
alterada pela Lei nº 8.135/09.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 6.466,59 (seis mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), a partir da data do 
óbito, 02/10/2022, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Médico III – 
Padrão N

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 
8º  da CF/88, redação dada pela 
EC 41/2003, c/c art. 2º da Lei nº 
10.887/04, bem como regras previstas 
no  art. 8º, I , 73, 74, 78 e 79 da Lei 
Municipal nº 6786/99, alterada pela 
Lei nº 8135/09

R$ 6.466,59

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 0101/2023

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PROPORCIONAL a Nelia Maria Beraldi da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2017.115.001427-0-PA 
(1240/2017):

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Nelia Maria Beraldi da Silva, Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão C, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 29148, 
com proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação 
dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição a 2.966/10.950 (08/30) em R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete 
reais), a partir de 17/04/2017, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão C

Parcela Única – sem paridade, por 
força da Medida Provisória nº 167, 
publicada em 20/02/2004, convertida 
em Lei nº 10.887/2004

R$ 937,00

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de janeiro de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 0106/2023

Republica a Portaria nº 329/2019 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INTEGRAL a Cláudio Nogueira Rocha.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2017.115.007610-8-PA 
(7081/2017), em cumprimento a determinação do Tribunal de Contas/RJ processo nº 
225.602-5/2020, republicar a Portaria nº 329/2019, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Cláudio Nogueira Rocha, Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão G, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 25728, 
com proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada 
pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.217,65 (dois mil, 
duzentos e dezessete reais e sessenta e cinco centavos), a partir de 08/03/2018, data do 
Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão G

Parcela Única – sem paridade, por 
força da Medida Provisória nº 167, 
publicada em 20/02/2004, convertida 
em Lei nº 10.887/2004

R$ 2.217,65

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de janeiro de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 0107/2023

Republica a Portaria nº 1710/2017 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR INVALIDEZ a Eliane Leis do Espírito Santo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2015.135.005309-P-PA 
(5267/2015), republicar a Portaria nº 1710/2017, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Eliane Leis do Espírito Santo, Médica III – 
Padrão M, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 7113, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, com fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88 
(redação dada pela EC nº 41/2003) c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional a 10.239/10.950 (28/30), em 
R$ 5.531,36 (cinco mil, quinhentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos), a partir de 
14/03/2016, data do Laudo Médico, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médica III –Padrão M.

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e pela 
Lei nº 8703/2016

R$ 3.814,73

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 953,68
Insalubridade – 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 762,95

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de janeiro de 2023.

Roberto Landes da Silva Junior
- Procurador Geral do Município -
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Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0394/2022
PROCESSO Nº. 2022.204.000309-7-PR
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022
CONTRATADA: ORLY VEÍCULOS E PEÇAS S.A.
CNPJ Nº. 21.483.615/0001-96

OBJETO: aquisição de veículos novos e zero quilômetro, para atender às demandas 
dos órgãos da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes/RJ.

VALOR GLOBAL: R$ 727.200,00 (setecentos e vinte e sete mil e duzentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: será efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto 
da licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
CONTRATADA, com a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada 
pela administração do CONTRATANTE.

PRAZO CONTRATUAL: 45 (quarenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/12/2022.

PUBLIQUE-SE.

Em 17 de Janeiro de 2023.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos.

 Mat. nº 40.283

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 053/2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). SIMONE CALDAS DOS SANTOS REIS, matrícula n°: 17682 
para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 19 de janeiro de 2023 (quinta-
feira) às 9horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos 
dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 2022-204.007118-2-PA-5-
PA – REAVALIAÇÃO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL. 

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 16 de janeiro de 2023.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 054/2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar o(a) Sra) abaixo relacionador, para comparecer a Junta Médica pericial, que 

será realizada no dia 19 de janeiro de 2023 (quinta-feira) às 9h na sede do PREVICAMPOS, 
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos dos Goytacazes – RJ, com o objeto de avaliar o 
estado geral de saúde, conforme solicitação feita no respectivo processo:

Servidor Matrícula Processo

CECÍLIA RAMOS 27685 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 16 de janeiro de 2023.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 055/2023

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). ANTONIO PLINIO DE BARROS matrícula n°: 29217 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 19 de janeiro de 2023 (quinta-
feira) às 9 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos 
dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 2022-099.000844-5-PA 
REAVALIAÇÃO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 16 de janeiro de 2023.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

Previcampos

Fundação Municipal da Infância e da Juventude
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Previcampos

Secretaria Municipal de Saúde
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Comissão Permanente de Licitação

DECISÃO DE RECURSO

Processo nº 2022.206.000157-2-PR
Assunto: Concorrência SRP nº. 011/2022
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa em recuperação de pavimentação 
em paralelepípedos e calçadas nos logradouros do Município de Campos dos Goytacazes/RJ.

Acolho as razões e fundamentos contido no parecer nº 009.002/2023, emitido pela Procuradoria 
Geral do Município, e, por conseguinte, decido NÃO DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
interposto pela empresa GENERAL CONTRACTOR CONSTRUTORA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 73.509.440/0001-42, através do processo nº 2022.204.008403-3-PA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 17 de janeiro de 2023.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, com fulcro no art. 4º 
da Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal nº 137/2020, no uso de suas atribuições, 
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 038/2022, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Aquisição de caminhão 4x2 toco com caçamba basculante para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Defesa Civil do município de Campos dos 
Goytacazes – RJ, nos termos do convênio 930376/2022.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 31 de janeiro de 2023.
Local: www.licitanet.com.br. 

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site ofi cial da PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.

Campos dos Goytacazes, 16 de janeiro de 2023.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro

AVISO DE REMARCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 017/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comissão Permanente de 
Licitação, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo 
Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, torna público e comunica aos interessados que fará 
realizar a licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 017/2022, que estava adiada sine 
die, discriminada abaixo:

Objeto: Obra de reforma da Escola Municipal CIEP Maestro Villa Lobos – Rua Capitão 
Nazário Pereira Gomes, 464 – Parque São José - Campos dos Goytacazes – RJ. 

Valor Estimado: R$ 1.297.403,78 (um milhão, duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos 
e três reais e setenta e oito centavos). 

Nova data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 07 de fevereiro 
de 2023 às 10h (dez horas).

O novo Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº (22) 
98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do 
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas 
(referência report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 17 de janeiro de 2023.

José Carlos Ferreira Monteiro
Comissão Permanente de Licitação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os 
atos praticados no processo administrativo n.º 2022.045.000257-7-PR, Tomada de Preços 
n.º 001/2022, e, em consequência, ADJUDICA o seu objeto, obra de complementação 
da construção da UBS (Unidade Básica de Saúde) Jardim Aeroporto - Rua Dorita 
Peçanha Gimenes, n.º 121 - Parque Jardim Aeroporto - Campos dos Goytacazes - 
RJ, a licitante SIGNO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.183.137/0001-30, com o valor total de R$ 469.104,80 (quatrocentos e sessenta e nove 
mil, cento e quatro reais e oitenta centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 13 de janeiro de 2023.
 

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 001/2022, Processo nº 2022.109.000028-P-PR, cujo objeto é o  registro de preços para 
futura e eventual prestação de serviços de tecnologia da informação, para a lavratura e 
impressão de auto de infração de trânsito e de transporte, através de solução global e 
integrada, com o fornecimento de licença de software de talonário eletrônico e de gestão, 
equipamentos, sistemas e infraestrutura (assessoria, manutenção, suporte e treinamento), 
permitindo registros “on line” e “off line” dos autos de infrações e consultas em tempo real 
de informações de veículos, com acesso “on line”, independente de operadora, à base 
de dados do Detran/RJ, e em modo “off line” capazes de armazenar dados dos veículos 
em número compatível com a frota do Estado do Rio de Janeiro, em consequência, 
HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto à empresa DECLINK – 
DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ(MF) 
n.º 74.039.116/0001-70, com registro dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11.

Publique-se.

Em 09 de janeiro de 2023.

Nelson Godá
Presidente do IMTT

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 042/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
SRP nº 042/2022, Processo nº 2022.205.000241-P-PR, cujo objeto é o  registro de preços 
para futura e eventual aquisição de equipamentos de áudio, vídeo e foto, para 
atender às demandas do CENTRO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA a ser 
implementado nas instalações do PALÁCIO DA CULTURA, nos termos do convênio 
nº 883193/2019, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do 

seu objeto às seguintes empresas licitantes:

- CADU COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 16.791.903/0001-78, com 

registro nos itens 01, 04 e 05; e

- INOVATEC SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 40.243.521/0001-94, com 

registro no item 03.

Registra-se que o item 02 restou fracassado.

PUBLIQUE-SE.

Em 28 de dezembro de 2022.

Marcelo Machado Feres
= Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia =

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

PREGÃO PRESENCIAL - SRP  N.° 001/2022

O Instituto Municipal de Trânsito e Transporte, inscrito no CNPJ n.° 01.101.750/0001-12, com sede na Rua Barão da Lagoa Dourada, n.º 197, Centro, Campos dos Goytacazes, RJ, vem 
pelo presente tornar público os itens referentes à Ata de Registro de Preços n.º 002/2023, relacionada ao Pregão Presencial SRP n.º 001/2022, cujo objeto é o registro de preços para 
futura e eventual prestação de serviços de tecnologia da informação, para a lavratura e impressão de auto de infração de trânsito e de transporte, através de solução global e integrada, 
com o fornecimento de licença de software de talonário eletrônico e de gestão, equipamentos, sistemas e infraestrutura (assessoria, manutenção, suporte e treinamento), permitindo 
registros “on line” e “off line” dos autos de infrações e consultas em tempo real de informações de veículos, com acesso “on line”, independente de operadora, à base de dados do Detran/
RJ, e em modo “off line” capazes de armazenar dados dos veículos em número compatível com a frota do Estado do Rio de Janeiro, que foram registrados pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM

D E S C R I Ç Ã O
(Conforme especifi cações técnicas contidas no item 3 e 
anexo I do Termo de Referência)

UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO 
MENSAL – R$

EMPRESA VENCEDORA

1 Licença de uso de talonário eletrônico de Trânsito 85 CÓPIA R$ 3.600,00
DECLINK – DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n.º 74.039.116/0001-70

2 Licença de uso de talonário eletrônico de Transporte 15 CÓPIA R$ 3.768,00
DECLINK – DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n.º 74.039.116/0001-70

3 Licença de uso de Sistema de Gestão de Transporte 1 CÓPIA R$ 129.600,00
DECLINK – DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n.º 74.039.116/0001-70
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4 Locação de equipamento eletrônico para talonário (PDA) 85 EQUIP. R$ 1.920,00
DECLINK – DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n.º 74.039.116/0001-70

5 Locação de impressora térmica portátil 50 EQUIP. R$ 3.780,00
DECLINK – DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n.º 74.039.116/0001-70

6 Software de Gestão do Talonário 1 CÓPIA R$ 80.400,00
DECLINK – DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n.º 74.039.116/0001-70

7 Software de Georreferenciamento 1 CÓPIA R$ 21.600,00
DECLINK – DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n.º 74.039.116/0001-70

8
Serviços de suporte e manutenção dos equipamentos e 
softwares

1 SERVIÇO R$ 39.600,00
DECLINK – DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n.º 74.039.116/0001-70

9 Serviço de treinamento e implantação 1 SERVIÇO R$ 18.000,00
DECLINK – DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n.º 74.039.116/0001-70

10 Transmissão de dados entre os PDA, Detran e Corporativo 85 SERVIÇO R$ 840,00
DECLINK – DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n.º 74.039.116/0001-70

11 Armazenamento de dados em nuvem durante o contrato 1 SERVIÇO R$ 25.200,00
DECLINK – DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n.º 74.039.116/0001-70

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 09 de janeiro de 2023.

Nelson Godá
Presidente do IMTT

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 042/2022

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, inscrita no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Av. vinte e oito de março, 40-156, Pq. Tamandaré, Campos dos 
Goytacazes/RJ, vem, pelo presente, tornar público os valores referentes às Atas de Registro de Preço nº. 064/2022 e 065/2022, relacionadas ao Pregão Eletrônico SRP nº 042/2022, 
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de áudio, vídeo e foto, para atender às demandas do CENTRO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA a ser implementado nas instalações do PALÁCIO DA CULTURA, nos termos do convênio nº 883193/2019, que foi REGISTRADA pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

 ITEM
DESCRIÇÃO            (Conforme 
item 3 do Termo de Referência) QUANT UNID MARCA VALOR UNITÁRIO EMPRESA VENCEDORA

1
Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

PROJETOR DE MESA 2 UNID. EPSON R$      8.860,00
CADU COMERCIAL LTDA,    inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
16.791.903/0001-78.

2
Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

SWITCHER HDMI 1 UNID. *FRACASSADO

3
Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TELEVISOR. TAMANHO TELA 50 8 UNID. HQ R$      2.550,00
INOVATEC SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob 
nº 40.243.521/0001-94.

4
Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TV TOUCH. Tipo Lousa digital 
interativa 65” polegadas

1 UNID. TECHLUMENS R$      5.800,00
CADU COMERCIAL LTDA,    inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
16.791.903/0001-78.

5
Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TELA INTERATIVA EDUCACIONAL 
DE 75” COM SUPORTE MÓVEL 
COM RODÍZIOS

1 UNID. TECHLUMENS R$    34.500,00
CADU COMERCIAL LTDA,    inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
16.791.903/0001-78.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 28 de dezembro de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 0005/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear José Maurício Riscado Campos, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Almoxarifado, da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Símbolo CC-2, com vigência a partir de 03/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 05 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

Republicada por ter saído com incorreção.

PORTARIA Nº 0042/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Dayane Costa Guilherme, para exercer a função gratifi cada de 
Pregoeiro Substituto, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo FG-3, 
com vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

Republicada por ter saído com incorreção.

PORTARIA Nº 0057/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Paulo Tadeu de Souza Pinto Júnior, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Relações Institucionais, da Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes Símbolo CC-1, com vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

Republicada por ter saído com incorreção.

PORTARIA Nº 0058/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Juliana da Silva Souza Cabral, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora de Relações Institucionais, da Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes Símbolo CC-1, com vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

Republicada por ter saído com incorreção.
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PORTARIA Nº 0060/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Ana Cláudia Azeredo da Silva, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora de Relações Institucionais, da Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes Símbolo CC-1, com vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

Republicada por ter saído com incorreção.

PORTARIA Nº 0066/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Marina Prachedes Riscado de Souza, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora de Relações Institucionais, da Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes Símbolo CC-1, com vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

Republicada por ter saído com incorreção.

PORTARIA Nº 0071/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Andresa Souza Barbosa, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessora de Relações Institucionais, da Câmara Municipal de Campos 
dos Goytacazes Símbolo CC-1, com vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

Republicada por ter saído com incorreção.

PORTARIA Nº 0094/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R E S O L V E constituir a Comissão Permanente de Gestão Patrimonial, encarregada 
dos procedimentos relativos ao inventário, à reavaliação e à redução ao valor recuperável 
dos bens patrimoniais, formada pelos servidores: Raphaella Gonçalves Azevedo Motta 
de Souza (Presidente), Rafael da Rosa Pereira Júnior e Marcos Pinto Azevedo, para 
atuarem como membros, conforme preceitua o §1º do Art. 5º do Ato Executivo nº 0031/2022. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de janeiro de 2023, 346º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0095/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0037/2023, com vigência a partir de 
02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 11 de janeiro de 2023, 346º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0096/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Ariana Gomes Monteiro Ferreira, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora de Relações Institucionais, da Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes Símbolo CC-1, com vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0097/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno, 

R E S O L V E designar os servidores: Telmo Manhães de Souza, Rose Mery de 
Almeida Freire e Jéssica das Dores Azeredo Volino, como Equipe de Apoio para 
auxiliarem o Pregoeiro e/ou os Pregoeiros durante as sessões de Pregão Presencial e/
ou Eletrônico, conforme as peculiaridades de cada objeto a ser licitado, produzindo seus 
efeitos a partir de 09 de janeiro de 2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0098/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Camilla Lopes Pereira Belo, para exercer a função gratifi cada de 
Gerente do Setor de Redação de Atas, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 
Símbolo FG-2, com vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0099/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Flávio Gomes da Silva, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Procurador Legislativo, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 
Símbolo CC-E, com vigência a partir de 09/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0100/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Lucimayra Nunes Paes, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessora de Relações Institucionais, da Câmara Municipal de Campos 
dos Goytacazes Símbolo CC-1, com vigência a partir de 03/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0101/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Marcelo Netto Martins, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Relações Institucionais, da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes Símbolo CC-1, com vigência a partir de 03/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0102/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 

R-E-S-O-L-V-E, nomear Marcelo Nascimento de Azeredo, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Relações Institucionais, da Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes Símbolo CC-1, com vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 13

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 1257 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 18 de janeiro de 2023

PORTARIA Nº 0103/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0253/2021 que nomeou Amaro 
Francisco Azeredo, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político 
do Gabinete do Vereador Álvaro Henrique de Souza Oliveira, Símbolo CC-1, com vigência 
a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0104/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0254/2021 que nomeou Carla de 
Azevedo Calomeni Leitão, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora 
Política do Gabinete do Vereador Álvaro Henrique de Souza Oliveira, Símbolo CC-1 – N2, 
com vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0105/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0605/2021 que nomeou Heliane Miguel 
de Sousa, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Política do 
Gabinete do Vereador Álvaro Henrique de Souza Oliveira, Símbolo CC-1, com vigência a 
partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0106/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno, 

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0137/2022 que nomeou Letícia Honorato 
Fagundes, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Política do 
Gabinete do Vereador Álvaro Henrique de Souza Oliveira, Símbolo CC-1 – N2, com vigência 
a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0107/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno, 

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0042/2021 que nomeou Daniel 
Henriques Moreira, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político 
do Gabinete do Vereador Marcos Elias Escafura da Silva, Símbolo CC-1, com vigência a 
partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0108/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno, 

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0044/2021 que nomeou Renato Pereira 
Prata, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político de Comissão 
Permanente do Vereador Marcos Elias Escáfura da Silva, Símbolo CC-2, com vigência a 
partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0109/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0101/2021 que nomeou Marco Antônio 
de Oliveira Domingues, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 
Político do Gabinete do Vereador/Presidente Fábio Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC-1 – 
N2, com vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0110/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno, 

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0163/2021 que nomeou Carla Azevedo 
Marcelino, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Política do 
Gabinete do Vereador/Presidente Fábio Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC-1 – N3, com 
vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0111/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0172/2021 que nomeou Diogo de Souza 
Ribeiro, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete 
do Vereador/Presidente Fábio Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC-1 – N3, com vigência a 
partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0112/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0293/2021 que nomeou Caio César 
Pinheiro Bichara Coutinho, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 
Político do Gabinete Vereador/Presidente Fábio Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC-1, com 
vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0113/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes ,Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

 
R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0326/2021 que nomeou Nelma Lúcio 

Ribeiro, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Política do 
Gabinete do Vereador/Presidente Fábio Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC-1 – N2, com 
vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0114/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0330/2021 que nomeou Salvador da 
Silva, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete 
do Vereador/Presidente Fábio Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC-1 – N2, com vigência a 
partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –
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PORTARIA Nº 0115/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0129/2022 que nomeou Frederico da 
Silva Fiuza, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do 
Gabinete do Vereador/Presidente Fábio Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC-1 – N3, com 
vigência a partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0116/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno, 

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0332/2022 que nomeou Aline de Souza 
Leite, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Política do Gabinete 
do Vereador/Presidente Fábio Augusto Viana Ribeiro, Símbolo CC-1-N2, com vigência a 
partir de 02/01/2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0117/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, designar, com base na Lei nº 8.486 de 29 de outubro de 2013, 
para atuarem como membros do Fundo Especial da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, os abaixo relacionados, com vigência a partir de 03 de janeiro de 2023:

• Tânia Scher da Silva  – Contadora,
• Rafael dos Santos Martins – Tesoureiro  e
• Leandra de Azeredo Barcelos  – Assistente Administrativo.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0118/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, designar, com base na Lei nº 8.486 de 29 de outubro de 2013, para 
atuar como membro do Fundo Especial da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 
o abaixo relacionado, com vigência a partir de 09 de janeiro de 2023:

• Flávio Gomes da Silva – Assessor jurídico.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –

PORTARIA Nº 0119/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação desta Casa Legislativa, formada 
por Rose Mery de Almeida Freire- Símbolo FG-3, para exercício da Presidência; Jéssica 
das Dores Azeredo Volino - Símbolo CC-3, como Relatora; Ilse Maria Feliciano de 
Andrades - Símbolo CC-3, André Luís da Silva Boviot - Símbolo FG-3 e Telmo Manhães 
de Souza - Símbolo FG-3, para funcionarem como Membros, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e Lei nº 8.486/13.

Parágrafo único – Os nomeados exercerão as atribuições na Comissão Permanente 
de Licitação, sem prejuízo de suas funções junto ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de 04 de janeiro de 2023.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de janeiro de 2023, 346º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 188º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 371º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCOS DA SILVA BACELLAR
– Presidente –
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